
 

Papel reciclado, menor custo ambiental - Lei Municipal nº 1.416/2009 1 

Câmara Municipal de Bicas 
PRAÇA RAUL SOARES, 20 – CENTRO – BICAS – CEP.: 36.600-000 

Tel/Fax.: 0XX 32 – 3271 – 2973  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

REQUERIMENTO Nº. 53 /2016 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO 

 

Exmo. Sr. 

JULIO CESAR DE SALES PEREIRA 

DD. Presidente da Câmara Municipal  

Bicas - MG 

 

 

  O Vereador que a esta subscreve, requer, que após a tramitação 

regimental, seja encaminhada a matéria em epígrafe e a seguir discriminada: 

 

  Solicito da Secretaria pertinente que informe se o Município fez 

solicitação de veículo para auxílio no manejo de resíduos sólidos.  

 

  Aproveitando o ensejo, solicito informações a respeito da 

terceirização da coleta de lixo. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  Municípios de até 50 mil habitantes poderiam adquirir veículos para 

auxílio no manejo de seus resíduos sólidos até o dia 13 de junho, via recursos da 

Fundação Nacional de Saúde (Funasa).  Os recursos seriam exclusivamente para 

a aquisição de veículos para a coleta e transporte de resíduos sólidos 

convencionais, de reciclagem ou de compostagem. 

 

  Em, 14 de junho de 2016. 

 

 

 

 

_____________________________ 

RAFAEL CANDIDO AQUINO 

VEREADOR PROPONENTE 


